
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO-RJ 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO  

Contratação de pessoa jurídica visando o aluguel de: 

2. SOBRE O EVENTO 

Considerando o cenário normativo delineado pelos decretos municipais nº 3.245/2021 e nº 

3.349/2021, os quais estabelecem o Programa Municipal de Educação Ambiental (PMEA) e regulamentam 

o Fundo Municipal do Meio Ambiente (FUMMA), respectivamente, é imprescindível o desenvolvimento de 

ações educativas efetivas para promover a conscientização ambiental, especialmente no âmbito da 

Educação Básica do Município de São José do Vale do Rio Preto. 

Diante disso, levando em consideração a relevância do Dia Mundial da Água, celebrado em 22 de 

março, e a disposição expressa na Lei Municipal nº 2.135, que institui o Programa de Conscientização da 

Água e a Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água, é imperativo que as atividades 

planejadas para essa data sejam conduzidas de forma impactante e eficaz. 

Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada para distribuição dos itens acima 

mencionados, a fim de servirem de apoio durante as apresentações do Dia Mundial da Água. A utilização 

de recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente (FUMMA) para financiar tais iniciativas encontra respaldo 

legal, conforme estabelecido no artigo 22, II, do Decreto nº 3.631/2023, o qual prevê a aplicação desses 

recursos em programas e projetos de ações voltadas para a educação ambiental. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 

01 

LOCAÇÃO DE TENDA 10X10 
Cobertura: Cobertura piramidal (opção a cargo da contratada), com 
quatro lados medindo: 10 x 10 m. Lona de Cobertura em PVC de cor 
branca, limpa, em bom estado de conservação, ou seja, sem manchas, 
furos, rasgos ou remendos e produzida a partir de material antichama. 
Estrutura: Estrutura tubular em aço galvanizado ou alumínio, em bom 
estado de conservação, ou seja, sem amassados, limpos, sem pontos de 
ferrugem. A escolha pelo material será feito a critério da Contratada. Pé-
direito padrão: O pé-direito de cada tenda deverá ser de no mínimo 3,50 
metros, a partir do piso. 
Estaiamento: A estrutura deverá ser estaiada com estacas ou através de 
contrapesos apropriados à demanda de peso nos casos de locais onde 
não seja possível perfurar o solo. A amarração deve ser feita com cabo 
de aço e esticador ou com cintas e catraca (opção a cargo da contratada). 
Calhas: sendo as tendas conjugadas, deverá ser instalada calha. A calha 
deverá ser feita em material que não permita a formação de “barrigas” 
com o acúmulo de água e deverá ser montada com inclinação para 
conduzir a água para fora das tendas. 

Locação  02 
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A especificação do item se dá de acordo com o descrito no objeto. 

4. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 A caminhada ecológica será no dia 22 de março de 2024 e se iniciará na Rua Mariano Furtado da 

Rosa e terá seu término no Pátio do Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto. 

A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria requerente, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração. Os representantes da Secretaria de Meio Ambiente será os servidores Alexandre de Souza 

Santos e Gabriela Guerra Ferreira Campos.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou de seus agentes e prepostos. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhados os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 A contratada obriga-se a: 

 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pela 

CONTRATADA das ordens de fornecimento emitidas, as quais deverão ter sido precedidas da 

emissão da competente Nota de Empenho; 

 A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante 

a vigência da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista 

para data posterior a de seu termo final. 

 Poderão extrapolar-se as quantidades de consumo médio estimado, desde que haja expressa 

anuência da detentora e necessidade da Administração; 

 Por ocasião de cada fornecimento, a CONTRATADA deverá observar rigorosamente as 

especificações técnicas do material/gêneros; 

 As notas fiscais, a CONTRATADA fará constar os números dos itens correspondentes a cada 

entrega; 

 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao Município 

ou a terceiros, em razão da execução do fornecimento decorrente da presente ata; 

 A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 

durante o transporte e descarga dos serviços; 

 A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais; 

 A CONTRATADA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 

requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 

relacionada ao cumprimento de suas obrigações; 

 A CONTRATADA estará obrigada a manter-se durante a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, perante os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidas 

neste Edital. 

 Aplica-se neste contrato todas as demais condições, obrigações e exigências estabelecidas no 

edital e seus anexos do qual se originou o presente Contrato, em especial todas as exigências do 

Termo de Referência. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se a: 
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 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS  

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO PRESENTE CONTRATO  

 O presente CONTRATO poderá ser cancelado pela administração, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, quando a DETENTORA: 

o Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais 

aplicáveis à espécie; 

o Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, nos prazos 

previstos; 

o Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior os praticados 

no mercado; 

o Tiver presente razões de interesse público. 

 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente contrato também poderá ser 

cancelado por razões de interesse público; 

 Este CONTRATO poderá ser rescindido nas hipóteses de rescisão dos contratos em geral, com as 

consequências legalmente previstas; 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica eleito o foro da comarca de São José do Vale do Rio Preto, para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
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São José do Vale do Rio Preto, 15 de fevereiro de 2024 

 

 

____________________________ 

ELUÁ NOGUEIRA TORRES DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 


